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Exmo Sr. Presidente

Reltoro l[dlcação n-o 4711r2O19, procssso sob o rP 7O3í2O19. nos segruintês terEoa:

A vereadora abaüo assinado, indica após ouüda a Casa, na forma regimental que o
Executivo Municipal solicite a S€cretaria de Município competeDte para que seja reestabelêcido convênio com
os veterinários cadastrados como pessoa õsica em Dosso mu.Dicípio para maior agilização na esterilização dos
animais que êncontxaD-se na fila de espera do Programa Amigo Animal, tal convêr.io pelo que nos é informado
não funciona desde Jân/2016.

SâIa das Sessôês, 02 dejaneto de 2020.

VISTO

Presidente

Autentkirade: q9b4q4fp

Justiflcativaj A esterilização é a forma mais efetiva de redução da reprodução em progressão geométrica de
animais errarttes e domiciliados, Tê[do em vista gue cães se reprroduzem de seis em seis meses e gatos de três
em ffis meses, náo é preciso fazer muitos cálculos para imaginar quantos cães e gatos são geradm em um ano
e também entender gue não existem famíliãs suôcientes e dispostas a acolherem tantos admais de estimaÇão
resultando em úandono e o au.mênto incontrolável da população aniDal, desta forma acreditamos que a
retomada dos convêBias auxiliaria e muito no controle da reprodução de câes e gatos que é crescente em nosso
municipio.
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